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Prefeitura Municipal de 
Laje publica:  

 
• Resultado de Julgamento das Propostas - Solicitação de Despesa Nº 

75/2019 - Processo Administrativo Nº. 513/2019 - Empresa: Maxima 
Produções e Eventos Eireli. 

• Homologação Solicitação de Despesa Nº 75/2019 - Processo 
Administrativo Nº. 513/2019 - Maxima Produções e Eventos Eireli. 

• Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 021/2019 - Contratada: 
Ivanei Bittencourt. 

• Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0114/2019 - Contratada: 
Elizabete Neves dos Reis. 

 



 

 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 75/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  513/2019 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

A Pregoeira e a equipe de apoio, após análise e julgamento da proposta de preço e da 
documentação de habilitação, em conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a 
aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e nas disposições do Edital da modalidade Pregão 
Presencial visando a contratação de empresa para futura e eventual aquisição e 
instalação de postes decorativos, luminárias públicas, refletor de Led de 50 watts, 
parquinho em eucalipto tratado (casinha) e pergolado em madeira para revitalização 
de praças, ruas e avenidas do Município de  Laje – Bahia, conforme edital e seus anexos. 
A Pregoeira e a equipe de apoio declaram vencedora do Pregão Presencial nº 050/2019, 
na forma especificada no edital e nos anexos, a empresa: MAXIMA PRODUÇÕES E 
EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 12.810.293/0001-51, representada pelo Sr. 
Genildo Barbosa , inscrito no CPF sob o n° 030.914.347 - 02, nos seguinte valores: 

ITEM VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  
01 R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 

reais) 
125.000,00 ( cento e vinte e cinco mil reais) 

02 R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos 
reais) 

380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) 

03 R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

04 R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos 
reais) 

115.500,00 (cento e quinze mil e 
quinhentos reais) 

05 R$ 695,00 (seiscentos e noventa e 
cinco reais) 

104.250,00 (cento e quatro mil, duzentos e 
cinquenta reais) 

06 R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais) R$ 122.250,00 (cento e vinte e dois mil, 
duzentos e cinquenta reais) 

 

Atenciosamente, 

Laje -Ba,  09 de Janeiro de 2020 

 

LUINE DA PAIXÃO AROUCA MACHADO - Pregoeira  

 

MANUELA MENDES DOS SANTOS – Membro  

 

RAYRA VERENA GALVÃO SILVA  – Membro 

 

JACIRA REIS DOS SANTOS  - Membro 
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Licitações



 

 

 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 75/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  513/2019 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, acatando o resultado apresentado pelo Pregoeira 
da Prefeitura Municipal, referente ao Processo Administrativo em epígrafe correspondente 
ao PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2019, bem como lastreada no PARECER 
JURÍDICO, não havendo, óbice de ordem legal, administrativa ou judicial quanto à 
regularidade do processo, HOMOLOGA o resultado da presente licitação para a empresa 
MAXIMA PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 
12.810.293/0001-51, representada pelo Sr. Genildo Barbosa , inscrito no CPF sob o n° 
030.914.347 - 02, nos seguinte valores: 

ITEM VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL  
01 R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 

reais) 
125.000,00 ( cento e vinte e cinco mil reais) 

02 R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos 
reais) 

380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais) 

03 R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

04 R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos 
reais) 

115.500,00 (cento e quinze mil e 
quinhentos reais) 

05 R$ 695,00 (seiscentos e noventa e 
cinco reais) 

104.250,00 (cento e quatro mil, duzentos e 
cinquenta reais) 

06 R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais) R$ 122.250,00 (cento e vinte e dois mil, 
duzentos e cinquenta reais) 

 
Fica convocado o adjudicatário do objeto desta Licitação, a comparecer na Prefeitura 
Municipal, para assinar a ata de registro de preços ou documento equivalente, no prazo de 
até 02 (dois) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 7º da Lei nº.  10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 
Laje, 09 de Janeiro de 2020. 

 
 

Kledson Duarte Mota 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2019 

 
 
Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida nº 
01, neste ato representada pelo seu titular Sr. KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, 
Casado, maior, inscrito no CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na 
Rua João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000. 
 
 
Contratada: IVANEI BITTENCOURT, CPF nº 879.078.795-15, residente na Rua Josafa 
Marinho, nº 887 – A, Centro, Laje – BA. 
 
 
Objeto: Prorrogação até 31 de Dezembro de 2020, junto ao Contrato nº 021/2019, cujo 
objeto é a locação de um imóvel no distrito de Engenheiro Pontes para servir de sede dos 
Correios, conforme convênio firmado entre a Prefeitura Municipal de Laje e os Correios e 
Telégrafos, através da Secretaria de Administração e Finanças, deste Município de Laje – 
Bahia. 
 
Fundamento legal: art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
Vigência:  até 31 de Dezembro de 2020.  

 
Laje - BA, 30 de Dezembro de 2019 

 
 

Prefeitura Municipal de Laje 
KLEDSON DUARTE MOTA 

Prefeito Municipal 
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Termos Aditivos



 
 
 

  

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0114/2019 

 
 
Contratante: O Município de Laje - Bahia, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 13.825.492/0001-04, situada à Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, 
neste ato representada pelo seu titular Sr. KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, 
Casado, maior, inscrito no CPF sob número 818.891.945-49, residente e domiciliado na Rua 
João Pessoa, s/nº - Centro – Laje – Bahia, CEP: 45.490-000. 
 
Contratada: ELIZABETE NEVES DOS REIS, CNPJ sob. nº 30.970.518/0001-19, localizada 
na Rua Maria Barboza, nº 25, Centro, Dom Macedo Costa - BA. 
 
Objeto: Prorrogação até 31 de Dezembro de 2020, junto ao Contrato nº 0114/2019, cujo 
objeto é a contratação de prestação de serviços de consultoria e assessoria para atende o suas, 
sistema que organiza, as ações da política de assistência social de acordo a tipificação nacional dos 
serviços e para atingir seus objetivos propostos na proteção social básica (CRAS/PAIF), proteção 
social de média complexidade (CREAS/PAEFI ) e demais benefícios assistenciais, exige equipe 
capacitada e gestão com eficiência, eficácia e efetividade, através da secretaria municipal de 
assistência e desenvolvimento social deste Município de Laje – Bahia, referente ao Pregão 
Presencial nº 031/2019. 
 
Fundamento legal: art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
 
Vigência:  até 31 de Dezembro de 2020.  

 
Laje - BA, 30 de Dezembro de 2019 

 
 

Prefeitura Municipal de Laje 
KLEDSON DUARTE MOTA 

Prefeito Municipal 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Laje

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NPMTSI28Y9K1JP3NYVVLNA

Quinta-feira
9 de Janeiro de 2020
5 - Ano VIII - Nº 1993


		2020-01-09T12:52:52+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




